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COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE  

BREJINHO DE NAZARÉ-TO 
 

 

EDITAL N° 001, DE 23 DE JULHO DE 2019 - Atualizado até 25-10-2019 - Corrigido 

 
 

  A presidente da Comissão Especial de Concurso Público de Brejinho de Nazaré, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e estabelece as normas para a 

realização de CONCURSO PÚBLICO de provas para provimento de cargos do Quadro de Servidores do 

Município, observadas as disposições constitucionais e legais referentes à matéria, especialmente a Lei 

Municipal n° 918/2007, de 29 de junho de 2007 (Plano de Cargos e Salários do Município), Lei Municipal n° 

919/2007, de 29 de junho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Magistério), e demais alterações, 

bem como as normas contidas neste edital.  

O concurso público de provas para provimento de cargos do poder Público Municipal será regido por 

este Edital, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré, elaborado, organizado e 

executado pela Nova Prospectiva Consultoria e Projetos Ltda-ME, conforme Processo Administrativo n° 

403/2019 de 27 de fevereiro de 2019 com o apoio da Comissão Especial Organizadora do Concurso 

Público de Provas, instituída pelo Decreto n° 262/2018 de 03 de maio de 2018 e Decreto nº 300/2019 de 08 de 

janeiro de 2019. 

Este concurso destina-se ao preenchimento de 68 (sessenta e oito) vagas dos cargos da tabela abaixo, 

sendo 37 (trinta e sete) vagas para provimento imediato e 31 (trinta e uma) vagas para formação do 

cadastro reserva existentes nas Leis Municipais n° 918/2007, de 29 de junho de 2007 (Plano de Cargos e 

Salários do Município) e n° 919/2007, de 29 de junho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários do 

Magistério), e suas alterações posteriores: 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cód.  Cargos 
Vagas Jornada 

Trabalho 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Remuneração 

Inicial 

Tipo de 

Prova A.C. C.R. P.D. 

101 Coveiro 1 1   40 H/S 
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 
 R$     998,00  Objetiva    

102 Motorista Cat. “D” 3 2   40 H/S 
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 
 R$     998,00  Objetiva    

103 Tratorista 1 1   40 H/S 
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO 
 R$     998,00  Objetiva    

104 Vigia/Guarda 2 4   40 H/S 
ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 
 R$     998,00  Objetiva    

Total de Vagas do Nível 7 8 0   

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cód.  Cargos 
Vagas Jornada 

Trabalho 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Remuneração 

Inicial 

Tipo de 

Prova A.C. C.R. P.D. 

201 Agente de Abordagem 0 1   40 H/S ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$     998,00  Objetiva    

202 
Agente de Combate a 

Endemias 
1 1   40 H/S ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$  1.250,00 Objetiva    

203 Assistente Administrativo 2 2 1 40 H/S ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$     998,00  Objetiva    

204 Fiscal Arrecadador 1 1   40 H/S ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$     998,00  Objetiva    

205 Monitor 6 4   40 H/S ENSINO MÉDIO COMPLETO  R$     998,00  Objetiva    
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206 Professor - Nível I 8 5 2 20 H/S 
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE 

NORMAL/MAGISTÉRIO 
 R$  1.278,87  Objetiva    

Total de Vagas do Nível 18 14 3   

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO 

Cód.  Cargos 
Vagas Jornada 

Trabalho 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Remuneração 

Inicial 

Tipo de 

Prova A.C. C.R. P.D. 

301 Técnico Ambiental 0 1   40 H/S 

CURSO TÉCNICO EM MEIO 

AMBIENTE E REGISTRO NO 

CONSELHO COMPETENTE SE 

HOUVER 

 R$  1.086,00  Objetiva    

302 Técnico em Enfermagem 1 2 1 40 H/S 

ENSINO MEDIO COMPLETO E 

COMPLEMENTAÇÃO OU CURSO 

PROFISSIONALIZANTE DE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM E 

REGISTRO PROFISSIONAL 

 R$     998,00  Objetiva    

303 Técnico em Higiene Bucal 1 1   40 H/S 

ENSINO MEDIO COMPLETO E 

COMPLEMENTAÇÃO OU CURSO 

PROFISSIONALIZANTE DE 

TÉCNICO EM SAUDE BUCAL E 

REGISTRO PROFISSIONAL 

 R$  1.086,00  Objetiva    

304 Técnico em Informática 0 1   40 H/S 

CURSO TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA E REGISTRO NO 

CONSELHO COMPETENTE SE 

HOUVER 

 R$  1.086,00  Objetiva    

Total de Vagas do Nível 2 5 1   

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Cód.  Cargos 

Vagas Jornada 

Trabalho 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Remuneração 

Inicial 

Tipo de 

Prova A.C. C.R. P.D. 

401 Assistente Social 1 1   30 H/S 

CURSO SUPERIOR EM SERVIÇO 

SOCIAL E REGISTRO 

PROFISSIONAL 

 R$  1.463,00  
Objetiva e de 

Títulos 

402 Enfermagem 2 1   40 H/S 

CURSO SUPERIOR EM 

ENFERMAGEM E REGISTRO 

PROFISSIONAL 

 R$  1.463,00  
Objetiva e de 

Títulos 

403 Farmacêutico 1 0   20 H/S 
CURSO SUPERIOR EM FARMÁCIA 

E REGISTRO PROFISSIONAL 
 R$  1.672,00  

Objetiva e de 

Títulos 

404 Inspetor de Obras 0 1   20 H/S 

CURSO SUPERIOR EM 

ENGENHARIA CIVIL OU 

ARQUITETURA E REGISTRO 

PROFISSIONAL 

 R$  1.672,00  
Objetiva e de 

Títulos 

405 Odontólogo 1 1   40 H/S 

CURSO SUPERIOR EM 

ODONTOLOGIA E REGISTRO 

PROFISSIONAL 

 R$  3.344,00  
Objetiva e de 

Títulos 

406 Psicólogo 1 0   30 H/S 

CURSO SUPERIOR EM 

PSICOLOGIA E REGISTRO 

RPOFISSIONAL 

 R$  2.194,50  
Objetiva e de 

Títulos 

Total de Vagas do Nível 6 4 0   

Total Geral de Vagas 33 31 4   

AC - Ampla Concorrência      

CR - Cadastro de Reserva      

PD - Portador de Deficiência      
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um dos seguintes documentos com foto: Cédula de Identidade - RG; ou Carteira do Órgão de Classe; ou 

Carteira Motorista (CNH) desde que seja no modelo novo com foto. 

2.4.1 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato e de sua assinatura, não sendo aceitos como documentos de identificação: CPF 

(CIC), certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo sem foto), carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem cópias de documentos de identificação, ainda que 

autenticados ou protocolos de entrega de documentos. 

2.5. Somente serão consideradas para correção da prova as opções transcritas para o Cartão de Respostas, 

entregue a cada candidato.  

2.5.1. A saída com o caderno de questões só será permitida depois de transcorridos 50% (cinquenta por cento) 

do tempo previsto para a realização das mesmas, ou seja, 2 (duas) horas após o início da prova. 

2.6. O candidato não poderá ingressar na sala de prova portando celular ou outro aparelho eletrônico como: 

calculadora, bip, relógio tipo calculadora, walkman, MP3 player, notebook, palmtop, gravador, receptor ou 

qualquer outro mecanismo de transmissão eletrônica de informações. 

2.7. Depois de identificado, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e acompanhamento da 

fiscalização. 

2.8. Não será permitido o retorno do candidato à sala durante a aplicação da prova após ter-se ausentado da 

mesma sem o acompanhamento do fiscal, ainda que por motivos de saúde. 

2.9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem será permitida a realização de provas fora dos locais previstos para sua aplicação. 

2.10. Será considerado excluído do Concurso o candidato que: 

a) não comparecer ou chegar atrasado ao local de aplicação da prova; 

b) se ausentar da sala durante a aplicação da prova sem o prévio consentimento e/ou desacompanhado do 

fiscal; 

c) não apresentar documento de identidade exigido no item 2.4 desse Edital; 

d) for surpreendido tentando fraudar ou infringir o item 2.6 desse Edital; 

e) recusar-se a ser submetido ao detector de metal antes de adentrar ao banheiro; 

f) deixar de assinar a lista de presença; 

g) não devolver a folha de respostas definitivas (Cartão de Respostas) e o caderno de questões (vide as 

condições específicas no item 2.5.1 desse Edital, para sair de posse do caderno de questões); 

h) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 

provas, fiscais e membros da Comissão do Concurso. 

2.11. O candidato poderá ausentar-se do local da prova decorridos 30 (trinta) minutos, após o seu início. Na 

hipótese do candidato se ausentar no decurso das 2 (duas) primeiras horas, não poderá retornar para retirar o 

caderno de provas. Os três últimos candidatos deverão permanecer no local de prova e somente serão liberados 

quando todos tiverem concluído ou o período para realização tenha se expirado. 

2.12. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 

por sua ausência.  

2.12.1. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário divulgado pela 

Organização do Concurso Público. 
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2.13. As Provas Objetivas para todos os cargos têm caráter eliminatório e classificatório, sendo compostas 

de 40 (quarenta) questões para todos os cargos. Na correção das provas serão atribuídas notas de 0 (zero) a 100 

(cem) pontos, sendo considerado classificado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) de acertos na prova. 

2.14. As questões da Prova Objetiva são do tipo múltipla escolha e cada questão conterá 5 (cinco) 

alternativas de resposta, sendo somente 1 (uma) correta. 

2.14.1. Somente serão consideradas para correção da prova as opções transcritas para o Cartão de Respostas 

entregue ao candidato, preenchidas corretamente com caneta azul ou preta. 

2.14.2. As questões marcadas no Cartão de Respostas cujas respostas se apresentarem em branco (não 

assinalada), rasuradas, grifadas a lápis, ou contiverem mais de uma resposta assinalada não serão computadas. 

2.15. A duração da prova objetiva será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 

2.15.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude 

do afastamento do candidato da sua sala. 

2.16. Durante a realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das mesmas. 

 

3. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA 

3.1. Somente os candidatos aos cargos de Nível Superior, aprovados e classificados na Prova Objetiva, 

deverão submeter-se à Prova de Títulos, cujas cópias autenticadas deverão ser enviadas pelo Correio, via 

SEDEX, ou entregue na Recepção Geral da Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré -TO das 08:30 às 

11:00 horas e das 14:30 às 17:00 horas até o dia 16/10/2019. 

3.1.1 A Comissão Especial do Concurso não aceitará os envelopes que chegarem após a data limite acima, 

mesmo que estes tenham sido entregues aos Correios dentro do prazo, ou seja, até o dia 16/10/2019. 

3.1.2. A Prova de Títulos valerá até 20 (vinte) pontos, conforme quadro do item 3.3, que serão somados à nota 

obtida pelo candidato na Prova Objetiva para fins de classificação. 

3.2. Os documentos deverão ser acondicionados em um envelope, com as seguintes informações: NOME DO 

CANDIDATO, NÚMERO DA INSCRIÇÃO, CARGO A QUE CONCORRE, PROVA DE TÍTULOS 

DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ/TO. 

3.2.1. O envelope deverá ser postado no Correio, via SEDEX, ou entregue lacrado na Recepção da Prefeitura 

Municipal de Brejinho de Nazaré-TO, destinado a COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO. O endereço 

completo da Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré é Praça Nossa Senhora de Nazaré, nº 665, Centro, 

CEP: 77.560-000 – Brejinho de Nazaré-TO. 

3.3. Os pontos obtidos na Prova de Títulos, de acordo com o quadro de pontuação abaixo, serão somados aos 

pontos obtidos na Prova Objetiva, para fins de classificação: 






